
Documentação necessária para confecção da Carteira de Identidade 
 
SOLTEIRO - apresentar Certidão de Nascimento original e legível ou cópia 
autenticada por tabelionato (autenticação deve ser original); 
 
CASADOS/VIÚVOS - apresentar Certidão de Casamento original e legível ou 
cópia autenticada por tabelionato (autenticação deve ser original);  
 
SEPARADOS JUDICIALMENTE OU DIVORCIADOS - apresentar Certidão de 
Casamento com a respectiva averbação original e legível ou cópia autenticada 
por tabelionato (autenticação deve ser original).  
 
MENORES DE 16 ANOS  - devem estar acompanhados de uma das seguintes 
pessoas: mãe, pai, avô(ó), guardião(ã), tutor(a), curador(a), e estes deverão 
portar a sua Carteira de Identidade. 
 
É opcional  trazer a OCORRÊNCIA POLICIAL juntamente com a certidão, nos 
casos de perda, furto  ou roubo  da Carteira de Identidade anterior.  
 
Original CPF e PIS/PASEP: se desejar incluir o número destes documentos na 
Carteira de Identidade, conforme Decreto n° 98.963,  de 16/02/1990. 
Importante : Nas Unidades do TudoFácil e no Departamento de Identificação, 
na capital, não é necessário levar fotos, demais Postos de identificação levar 
UMA FOTO 3X4 RECENTE, SEM ADORNOS E FUNDO CLARO.  
 
Obs: NÃO É NECESSÁRIO LEVAR FOTO nos Postos instalados em Alegrete, 
Alvorada, Bagé, Bento Gonçalves, Cachoeira do Sul, Cachoeirinha, Camaquã, 
Canoas, Carazinho, Caxias do Sul, Cruz Alta, Erechim, Esteio, Frederico 
Westphalen, Gramado, Gravataí, Guaíba, Ijuí, Lagoa Vermelha, Lajeado, 
Montenegro, Novo Hamburgo, Osório, Passo Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Rio 
Grande, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa Rosa, Santana do Livramento, 
Santiago, Santo Ângelo, São Borja, São Gabriel, São Jerônimo, São Leopoldo, 
São Sepé, Sapiranga, Sapucaia do Sul, Soledade, Taquara, Torres, 
Tramandaí, Três Passos, Uruguaiana, Vacaria, Venâncio Aires e Viamão.  
Nesses locais a foto é feita no momento da solicitação do documento. 
 
Carteira de Identidade: 
  
Valores das taxas: 
 
• Primeira via:  R$ 27,12 - isentos menores de 16 ano s   
• Segunda via:  R$ 38,74 - isentos maiores de 65 anos    

(Publicado no D.O.E. em 23.01.2009, página 23 - per íodo de vigência: 
01/02/2009 a 31/01/2010)  

Isenções de taxa:  
 
� Lei Estadual n° 10.909, de 30/12/1996 e Lei Estadu al n° 11.632, de 
15/05/2001: 



 
   - Menores de 16 anos, se for primeira via; 
   - Maiores de 65 anos, se for segunda via; 
 
� Beneficiários do Programa Bolsa Família, criado pela Lei Federal nº 
10.836, de 09 de janeiro de 2004, e/ou do Programa de Garantia de Renda 
Mínima Familiar, instituído pela Lei Estadual nº 11.620, de 14 de maio de 2001 
com modificações pela Lei Estadual nº 12.335, de 04 de outubro de 2005, 
mediante a apresentação dos respectivos cartões comprobatórios; 
� Os cidadãos que declararem, nos termos da Lei Federal n° 7.115, de 19 
de agosto de 1983, estado de pobreza, preenchendo requerimento de isenção 
de pagamento de taxa para confecção de carteira de identidade civil;  
� Os requerimentos deverão ser instruídos com comprovantes do “estado 
de pobreza”, tais como: carteira do trabalho (CTPS), comprovante de renda ou 
documentos similares, bem como dos dados sócio-econômicos a serem 
informados no requerimento preenchido pelo próprio requerente; 
� Considera-se em “estado de pobreza”, para efeitos deste artigo, a 
pessoa que comprovar renda mensal familiar per capita não superior a R$ 
120,00 (cento e vinte reais), conforme o Art. 1° da  Lei Estadual nº 12.335, de 
04 de abril de 2005, que modificou o Art. 3º da Lei Estadual nº 11.620, de 14 de 
maio de 2001, em conformidade com a atualização de valores referenciais 
previstos no Decreto nº 5.749, de 12 de abril de 2006 (D.0.U de 12.4.2006). 
� Os requerimentos de isenção de pagamento de taxa para confecção de 
carteira de identidade civil, apresentados pelas pessoas que declararem 
“estado de pobreza”, somente poderão ser deferidos por Papiloscopista do 
Departamento de Identificação do IGP; 
 
Obs: Na renovação ou expedição de 2ª via da Carteira de Identidade Civil, a 
apresentação da cédula antiga, EM PERFEITAS CONDIÇÕES, contendo os 
elementos exigidos pela Lei Federal nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 89.250, de 27 de dezembro de 1983, 
poderá substituir a apresentação de Certidão de Nascimento ou Casamento 
(original), desde que o sistema esteja informatizado e possibilite o acesso 
automático aos dados constantes nos cadastros do Departamento de 
Identificação e não haja alteração no nome e no estado civil do requerente. 
Não serão aceitas em hipótese alguma Carteiras de Identidades que 
contenham rasuras, replastificadas ou abertas. A Carteira de Identidade  que 
for apresentada pelo cidadão  deverá conter o estado civil atual. 
 
Onde pagar:   
 
O cidadão recebe, ao final do processo de confecção da Carteira de 
Identidade, a Guia de Arrecadação (GA)  para realizar o pagamento da taxa 
em qualquer agência do Banrisul, em dinheiro. 
 


